
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº     DE 2023

(Deputado Rodolfo Nogueira)

Requer  a  desapensação  do
Projeto  de  Lei  4431/2023,  que
tramita  conjuntamente  com  o
Projeto de Lei 660/2015.

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do Art. 41, XX, c/c Art. 139, II,

“a” e Art. 141, todos do Regimento Interno e, ainda, considerando a edição

da  Resolução  nº  1/2023  da  Câmara  dos  Deputados,  solicito

desapensamento do projeto de lei 4431/2023 do projeto de lei 660/2015 que

tramitam conjuntamente.

JUSTIFICATIVA

O Projeto  de  Lei  4431/2023,  que  "Proíbe  o  financiamento  do  Poder
Público  a  organizações  envolvidas  em  atividades  ilegais.”,  tramita
conjuntamente com o Projeto de Lei 660/2015 que, "Altera a Lei nº 13.019/14,
para vedar a celebração de parcerias voluntárias entre a União e entidades da
sociedade civil que causem dano significativo a patrimônio público ou privado
relacionado a suas reivindicações".

Considerando que os dois projetos tratam de temas distintos, que não se
relacionam  diretamente  entre  si,  propomos  que  os  dois  projetos  sejam
desapensados.

O  Projeto  de  Lei  4431/2023  trata  da  proibição  do  financiamento  do
Poder Público a organizações envolvidas em atividades ilegais. Esse projeto
visa a garantir a transparência e a lisura na utilização de recursos públicos,
bem como a coibir a atuação de organizações criminosas.

O Projeto de Lei 660/2015 trata da vedação da celebração de parcerias
voluntárias entre a União e entidades da sociedade civil  que causem dano
significativo a patrimônio público ou privado. Esse projeto visa a proteger o
patrimônio  público  e  privado,  bem  como  a  evitar  a  utilização  de  parcerias
voluntárias para promover atividades ilícitas.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A  desapensação  dos  dois  projetos  permitirá  que  o  Projeto  de  Lei
4431/2023 seja analisado e votado de forma mais célere. Isso é importante,
pois o projeto trata de um tema de relevância, que deve ser aprovado o mais
breve possível.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2023.

RODOLFO NOGUEIRA 

Deputado Federal

PL/MS
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